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Art. 11. Os titulares dos órgãos e entidades da Administra-
ção Direta, Autárquica e Fundacional deverão exigir a rigorosa 
observância das normas estabelecidas para o registro, controle 
e apuração da frequência dos servidores que gozam dos benefí-
cios de que trata este decreto.

Art. 12. É vedada a acumulação dos benefícios previstos 
neste decreto com o horário especial para amamentação, regu-
lamentado pelo Decreto nº 45.323, de 24 de setembro de 2004.

Art. 13. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela 
Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 14. O Secretário Municipal de Gestão poderá, se ne-
cessário, expedir normas complementares para o cumprimento 
deste decreto.

Art. 15. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 52.622, de 2 de setembro de 2011.
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DECRETO Nº 58.074, DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre a atividade de educação ins-
titucional no âmbito da Administração Pú-
blica Municipal.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica reconhecida, no âmbito da Administração Públi-

ca Municipal, a atividade de educação institucional, compreen-
dendo as atividades de docência aplicadas à gestão do conhe-
cimento, à formação, ao aperfeiçoamento e ao desenvolvimento 
de pessoas no âmbito da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. Constitui a educação institucional atri-
buição das escolas de governo em conjunto com os centros de 
formação e unidades de treinamento e desenvolvimento por 
elas tutelados.

Art. 2º Considera-se atividade de educação institucional 
a docência em atividades de formação e aperfeiçoamento de 
pessoas vinculadas à Administração Pública Municipal, após 
sua validação pelo órgão responsável.

Art. 3º A atividade de educação institucional poderá ser 
desempenhada por servidores ou empregados públicos muni-
cipais, ativos ou inativos, da Administração Direta e Indireta.

Art. 4º A atuação do servidor ou empregado público muni-
cipal como educador institucional é facultativa e restrita a áreas 
específicas de atuação, de acordo com sua habilitação profissio-
nal, não podendo ser considerada desvio de função.

Art. 5º A atuação do servidor ou empregado público muni-
cipal como educador institucional durante o horário normal de 
trabalho e dentro de sua área de atuação não será remunerada, 
salvo pelos vencimentos que já lhe são regularmente pagos, 
nem obrigará a reposição ou compensação de horas de serviço.

Art. 6º A liberação do servidor ou empregado público 
municipal ativo para o exercício de atividade de educação 
institucional durante o seu horário normal de trabalho, após 
a devida comprovação, ficará a critério do superior imediato, 
devendo prevalecer o bom andamento dos serviços da unidade 
e o interesse público.

§ 1º As atividades de educação institucional desempenha-
das por servidor ou empregado público municipal ativo serão 
limitadas a 120 (cento e vinte) horas por ano, não podendo 
exceder a quantidade mensal máxima de 40 (quarenta) horas.

§ 2º O limite anual a que se refere o § 1º deste artigo 
poderá ser ampliado para até 240 (duzentos e quarenta) horas 
de atividades de educação institucional, mantida a quantidade 
mensal máxima de 40 (quarenta) horas, mediante decisão jus-
tificada da chefia imediata, com indicação expressa de que não 
haverá prejuízo para a unidade de trabalho.

Art. 7º É proibida a realização de atividade de educação 
institucional pelo servidor ou empregado público municipal 
que esteja em gozo de licença médica ou aposentado por 
invalidez, bem como durante gozo de férias, ainda que o faça 
sem remuneração.

Art. 8º Compete à chefia imediata do servidor ou empre-
gado público educador institucional controlar e apurar sua 
frequência, bem como o cumprimento da jornada de trabalho 
e o uso do sistema de compensação de horas, se for o caso, 
cabendo-lhe todas as medidas necessárias para garantir o fiel 
cumprimento das normas disciplinadoras da matéria, sob pena 
de responsabilidade, nos termos da legislação em vigor.

Art. 9º Os titulares dos órgãos e entidades da Administra-
ção Direta, Autárquica e Fundacional deverão exigir a rigorosa 
observância das normas estabelecidas para o registro, controle 
e apuração da frequência dos servidores que se encontram no 
desempenho de atividade de educação institucional.

Art. 10. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela 
Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 11. O Secretário Municipal de Gestão poderá, se ne-
cessário, expedir normas complementares para o cumprimento 
deste decreto.

Art. 12. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
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 LEIS
 LEI Nº 16.807, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
(Projeto de Lei nº 460/16, dos Vereadores George Hato 

– PMDB, Adriana Ramalho – PSDB e Janaína Lima – NOVO)

Institui o INTERCEUs no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, 
em sessão de 13 de dezembro de 2017, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o INTERCEUs, competição esportiva 
anual nos Centros Educacionais Unificados (CEUs) da Rede 
Municipal de Ensino do Município de São Paulo.

Art. 2º A competição será realizada para integração entre 
crianças e adolescentes alunos da rede municipal de ensino 
ou matriculados nas atividades oferecidas às comunidades dos 
respectivos CEUs.

Art. 3º O INTERCEUs tem por objetivos:
I - oferecer integração de caráter educacional, cultural, so-

cial e desportivo aos alunos da Rede Municipal de Ensino e às 
crianças e adolescentes matriculados nas atividades oferecidas 
às comunidades dos respectivos CEUs;

II - proporcionar o desenvolvimento de valores de auto-
confiança, responsabilidade, trabalho em equipe e respeito às 
regras e aos adversários;

III - planejar, coordenar e avaliar ações voltadas à proteção, 
resgate e incentivo ao esporte, bem como as de identidade cultural;

IV - favorecer o desenvolvimento da sensibilidade, o gosto 
e o prazer pelo jogo esportivo, a criatividade, o sentido de com-
petição e o aprimoramento da inteligência tática;

V - propiciar a interação entre os participantes e destes 
com a comunidade local;

VI - ampliar o número de participantes nas atividades 
esportivas educacionais, bem como proporcionar o desenvolvi-
mento de capacidades e habilidades motoras do participante e 
melhoria de suas condições de saúde;

VII - promover a inclusão por meio da prática esportiva, 
ampliando as oportunidades de socialização, a integração, o 
intercâmbio e a confraternização dos participantes.

Art. 4º O INTERCEUs poderá ser constituído por todas as 
modalidades esportivas olímpicas.

Art. 5º O Executivo buscará articular a iniciativa ora ins-
tituída com outras similares realizadas em âmbito estadual e 
nacional.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 16.808, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
(Projeto de Lei nº 198/17, do Vereador Souza Santos 

– PRB)

Institui o Selo Cidade Linda no Município 
de São Paulo.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, 
em sessão de 13 de dezembro de 2017, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de São Paulo, o Selo 
Cidade Linda, que consiste em uma certificação conferida pela 
Administração Pública Municipal a pessoas jurídicas de direito 
privado, legalmente constituídas, que colaborarem com a lim-
peza, manutenção e revitalização urbana por meio de ações 
concentradas de zeladoria urbana, implementadas no âmbito 
do Programa Cidade Linda.

§ 1º Consistem ações concentradas de zeladoria urbana:
I - manutenção de logradouros;
II - conservação de galerias e pavimentos;
III - retirada de faixas e cartazes;
IV - limpeza de monumentos;
V - recuperação de praças e canteiros;
VI - poda de árvore;
VII - manutenção de iluminação pública;
VIII - reparo de sinalização de trânsito;
IX - limpeza de pichações;
X - troca de lixeiras;
XI - reparo de calçadas.
§ 2º Também será considerada ação concentrada de zela-

doria urbana a doação de bens e serviços cuja disponibilização 
ou execução contribua de maneira efetiva para a limpeza, 
manutenção e revitalização urbanas.

Art. 2º A Administração Pública Municipal elaborará relação 
dispondo sobre as ações a serem realizadas por período e a 
estimativa dos bens e serviços necessários e que possibilitarão 
a concessão do Selo Cidade Linda.

Parágrafo único. A relação referida no “caput” deste artigo 
será amplamente divulgada.

Art. 3º As pessoas jurídicas interessadas em receber o Selo 
Cidade Linda deverão inscrever-se no órgão competente, apre-
sentando os documentos fixados no regulamento e apresen-
tando plano de trabalho no qual constem a descrição dos bens 
doados e a previsão do prazo de realização dos serviços, bem 
como estimativa de gastos com o custeio das ações.

Art. 4º Esta lei será regulamentada no prazo de 90 (noven-
ta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 16.809, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
(Projeto de Lei nº 190/17, da Vereadora Sandra Tadeu 

– DEMOCRATAS)

Dispõe sobre o funcionamento dos portões 
e cancelas automáticas no Município de 
São Paulo.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, 
em sessão de 13 de dezembro de 2017, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1º Os portões e cancelas automáticas pivotantes ou 
basculantes que permitem o acesso de veículos ou pessoas 
não poderão, em seu movimento de abertura, fechamento ou 
travamento, projetar-se para fora do alinhamento do imóvel, a 
fim de proteger a integridade física dos pedestres e evitar dano 
aos veículos que trafegam no local.

Art. 2º Os portões e cancelas que já existem e não ob-
servam o disposto no art. 1º desta lei deverão ser adaptados, 
cabendo ao proprietário ou possuidor do imóvel adotar uma 
das seguintes formas de adequação:

I - instalação de sensor eletrônico capaz de detectar a 
passagem de pessoas e veículos, obstando o prosseguimento da 
abertura ou fechamento;

II - instalação de sinalização sonora e luminosa 15 (quinze) 
segundos antes da movimentação do portão ou cancela, a fim 
de alertar pedestres e veículos que transitam no local;

III - adaptação do portão ou cancela a fim de que passe a 
ser deslizante e não se movimente para fora do alinhamento 
do imóvel;

IV - adaptação do portão ou cancela a fim de que se 
movimente para dentro do imóvel, não ocasionando risco aos 
pedestres que passam pelo local.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o 
proprietário ou possuidor do imóvel às seguintes penalidades:

I - intimação para sanar as irregularidades no prazo de 30 
(trinta) dias;

II - em caso de descumprimento da intimação prevista no 
inciso I deste artigo, multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais);

III - reaplicação da multa prevista no inciso II deste artigo a 
cada período de 30 (trinta) dias até o efetivo cumprimento da lei.

Parágrafo único. O valor da multa será atualizado anu-
almente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, ou por outro índice que venha a substituí-lo.

Art. 4º Fica concedido o prazo de 6 (seis) meses para a 
adaptação dos portões e cancelas existentes aos termos desta lei.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 16.810, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
(Projeto de Lei nº 161/13, da Vereadora Juliana 

Cardoso – PT)

Altera a denominação da Rua Brejolândia 
para Rua Nair dos Santos, e dá outras pro-
vidências.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, 
em sessão de 13 de dezembro de 2017, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1º Altera a denominação da Rua Brejolândia, CODLOG 
60.419-4, Itaquera, São Paulo, para Rua Nair dos Santos.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.073, DE 23 DE JANEIRO DE 2018

Confere nova regulamentação à concessão 
do horário de estudante aos servidores 
públicos municipais e à permissão para sua 
ausência do serviço nos dias de realização 
de provas, conforme previsto no § 2º do 
artigo 175 da Lei nº 8.989, de 29 de ou-
tubro de 1979, e no § 2º do artigo 18 da 
Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980.

BRUNO COVAS, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A concessão do horário de estudante aos servidores 

municipais e a permissão para sua ausência do serviço nos dias 
de realização de provas, conforme previsto no § 2º do artigo 
175 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, e no § 2º do 
artigo 18 da Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, passam a 
ser regulamentadas nos termos deste decreto.

Art. 2º Fazem jus aos benefícios referidos no artigo 1º deste 
decreto os servidores municipais regular e comprovadamente 
matriculados em curso superior ministrado, ainda que par-
cialmente, por meio de aulas presenciais e/ou telepresenciais, 
independentemente de já possuírem essa titulação.

Parágrafo único. Considera-se curso superior aquele como 
tal definido pelas autoridades federais de educação, tais como 
o bacharelado, a licenciatura - graduação plena, a graduação 
superior – tecnólogo, a pós-graduação “lato sensu”, a pós-
-graduação “stricto sensu” e o curso sequencial de formação 
específica.

Art. 3º Consiste o horário de estudante na possibilidade 
concedida ao servidor, mediante requerimento prévio, de entrar 
uma hora mais tarde ou sair uma hora mais cedo daquela 
prevista para o início ou fim da sua jornada normal de trabalho, 
nos dias em que tiver aulas.

Art. 4º Ainda que não usufrua do benefício do horário de 
estudante e desde que atenda ao disposto no artigo 2º deste de-
creto, poderá o servidor, mediante requerimento prévio, ausentar-
-se do serviço nos dias e horários em que se realizarem provas.

Parágrafo único. Para o fim previsto no “caput” deste arti-
go, o servidor deverá apresentar, mensalmente, certidão ou do-
cumento equivalente expedido pelo estabelecimento de ensino, 
com a relação dos dias de efetiva realização das provas, bem 
como os informes quanto ao comparecimento a esses exames.

Art. 5º De modo a possibilitar a melhor acomodação das 
jornadas de trabalho, o servidor estudante poderá escolher, de 
comum acordo com a chefia e observado o interesse público, 
prioritariamente em relação aos demais servidores lotados na 
unidade, os horários de início e fim de sua jornada de trabalho.

Art. 6º Para requerer a concessão dos benefícios referidos 
nos artigos 3º e 4º deste decreto, o servidor deverá apresentar, 
à sua chefia imediata, requerimento devidamente preenchido 
com todas as informações e/ou elementos necessários à sua 
apreciação, especialmente:

I - o tipo de benefício pretendido;
II - as razões da escolha do benefício escolhido;
III – no caso do horário de estudante, a justificativa quanto 

à impossibilidade de acomodação dos horários do servidor de 
maneira a tornar desnecessária a concessão desse benefício;

IV – a certidão ou documento equivalente, expedido por 
estabelecimento de ensino superior, que ateste estar o servidor 
devidamente matriculado em um de seus cursos, a periodicida-
de anual ou semestral, os dias e horários de início e término 
das aulas semanais, bem como o calendário de realização das 
provas, se houver.

Parágrafo único. A chefia imediata do servidor despachará 
o requerimento em até 3 (três) dias úteis, deferindo o benefício 
pretendido pelo servidor quando constatado o atendimento aos 
requisitos exigidos para a sua concessão.

Art. 7º O servidor estudante deverá renovar, até o mês 
de fevereiro de cada ano, a apresentação dos documentos 
referidos no artigo 6º deste decreto, inclusive comprovando a 
manutenção das condições que determinaram a concessão do 
benefício.

Art. 8º Ocorrendo a desistência, o abandono, a cessação ou 
a interrupção da frequência ao curso superior, ainda que tem-
porariamente, serão cessados os benefícios de que trata este 
decreto, devendo o servidor comunicar qualquer alteração à sua 
chefia em até 5 (cinco) dias úteis.

§ 1º O servidor estudante deverá cumprir sua jornada nor-
mal de trabalho nos dias em que não tiver aulas presenciais ou 
telepresenciais, períodos de recesso, férias ou feriados gozados 
no curso.

§ 2º A não comunicação de quaisquer alterações na situa-
ção do estudante à chefia acarretará a apuração de eventuais 
faltas funcionais.

Art. 9º A verificação, a qualquer tempo, da inexatidão das 
informações ou de irregularidades nos documentos apresen-
tados para o fim de concessão do horário de estudante e de 
permissão para se ausentar do serviço nos dias de realização de 
provas, bem como a sua não apresentação nas épocas previs-
tas, acarretará, a qualquer tempo, a cessação desses benefícios 
e a apuração de eventuais faltas funcionais.

Art. 10. Compete à chefia imediata do servidor estudante 
controlar e apurar sua frequência, bem como o cumprimento 
da jornada de trabalho e o uso do sistema de compensação de 
horas, se for o caso, cabendo-lhe todas as medidas necessárias 
para garantir o fiel cumprimento das normas disciplinadoras da 
matéria, sob pena de responsabilidade, nos termos da legislação 
em vigor.


